
CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CORREIÇÃO ORDINÁRIA VIRTUAL Nº 08/2021

DATA DA CORREIÇÃO VIRTUAL: 05/04/2021

PROCURADORIA DE JUSTIÇA: 4ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA : ERNESTO ANÍZIO AZEVEDO MELO

CÂMARA A QUE É VINCULADO: 1ª CÂMARA CÍVEL

1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS

1.1  Data  do  ingresso  na
carreira

12/05/1982

1.2  Data  de  nomeação  na
Procuradoria de Justiça

13/12/2011

1.3 Atribuições Oficiar perante às  Câmaras  Cíveis e  Cíveis Reunidas do Tribunal de
Justiça, o Pleno do Tribunal de Justiça e o Conselho da Magistratura,
estes  dois  últimos,  por  delegação  do  ProcuradorGeral  de  Justiça;
remeter à Corregedoria Geral suas apreciações e quaisquer referências
sobre a atuação do Promotor de Justiça; integrar comissão de processo
disciplinar;  receber  intimação  pessoal  nos  processos  em  que  oficiar,
mediante  entrega  dos  autos,  podendo  interpor  recursos,  ressalvada  a
atribuição  do  ProcuradorGeral  de  Justiça;  oferecer  contrarrazões  de
recursos dirigidos ao Supremo Tribunal Federal e ao Superior Tribunal
de  Justiça;  oferecer  parecer  em juízo  prévio  de  admissibilidade  nos
Recursos  Extraordinários  e  Especiais,  entre  outras  atribuições
conferidas em Lei. 

1.4  Exerce  outra
função/atribuição  junto  à
Administração  Superior  ou
aos  Órgãos  que  compõem o
MPSE? 

Sim (X)         
Não (   )

Em caso positivo, especificar: Subprocurador-Geral de Justiça

1.5  Reside  na  unidade  de
Lotação?

Sim (X)
Não (   )

Em caso negativo, indicar ato que autoriza: _____________________

1.6 Endereço Residencial Edifício Mansão Di Cavalcanti, apartamento 1102 
Avenida Governador Paulo Barreto de Menezes, 1820, Bairro Jardins,
Aracaju/SE, CEP 49025-040 

1.7 Exerce o Magistério Sim (   )      
Não (X)

Em caso positivo, especificar a(s) entidade(s) de ensino, carga horária e 
se exerce algum cargo administrativo: 
_________________________________________________________
_________________________________________________________

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
Av. Conselheiro Carlos Alberto Sampaio, nº 505 - Bairro Capucho Edifício Governador Luiz Garcia

Centro Administrativo Gov. Augusto Franco
Tel:79-3209-2400 - Aracaju/Sergipe - CEP: 49081-000                                                            Pág. 1



CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

1.8
Férias/Licenças/Afastamentos

Período de férias do último ano: 01 a 20/10/2020
Período de outros afastamentos do último ano: 05 a 19/05/2020

1.9 Observações Gerais Afastamento  registrado  em  razão  da  concessão  de  licença  para
acompanhar pessoa da família em tratamento de saúde. 

2) DADOS DA PROCURADORIA E DO TRABALHO REMOTO

2.1 Servidores Nome:  Sérgio  Waldemar  Barreto  Rodrigues  Filho,
matrícula funcional nº. 456                         
Cargo: Comissionado

Nome: Mara Alice Barbosa Passos, matrícula funcional
nº. 1798
Cargo: Comissionado

Nome: Valdete Aline Almeida de Menezes, matrícula
funcional nº. 1914
Cargo: Comissionado 

2.2 A estrutura de apoio é (X) Satisfatória         
(   ) Insuficiente
Observações: Ressalto que no momento o gabinete se
encontra sem estagiário de ensino superior.

2.3 O atendimento ao público é realizado por
intermédio de quais meios?

(X) telefone
(X) e-mail institucional

2.4 Horário de Funcionamento da unidade Das  07:00  às  14:00  horas,  conforme  o  horário  de
funcionamento  da  Sede  do  Ministério  Público  do
Estado de Sergipe. 

2.5 Dias/Horário de atendimento ao público O atendimento ao público ocorre de segunda a sexta
feira,  durante  o  horário  de  funcionamento  do
Ministério Público do Estado de Sergipe, ressaltando
que  as  atividades  se  encontram,  no  momento,  em
trabalho remoto. 

2.6  Quantitativo  médio  de  atendimento  ao
público semanal

Em média, uma pessoa por semana. Atendimento que
diminuiu  consideravelmente  em  função  da  situação
atípica proveniente da pandemia de COVID-19. 

2.7  Há  registro  dos  atendimentos  realizados
ao  público  externo
(partes/advogados/comunidade)

Sim (X)      
Não (   )

2.8  Livros/Pastas  (físicas  ou  eletrônicas)
existentes na Procuradoria

(X)  Ofícios recebidos.
(X)  Ofícios expedidos.
(X)  Atos,  avisos,  instruções  normativas,
recomendações,  portarias  e  outros  normativos  do
Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria
Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria
Geral.
(X) Controle de atendimento ao público.
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CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

(X) Peças Processuais elaboradas na Procuradoria.
(X) Livro de carga/protocolo.
(  ) cópia de preenchimento dos formulários – sistemas
do MP e CNMP.
(X) Outros. Especificar:
- Atas do Colégio de Procuradores de Justiça do MPSE
- Atas do Conselho Superior do MPSE
- Acompanhamento de Casos Relevantes
- Comprovantes de Envio de Correspondências
- Jurisprudência por Temas
- Controle de Patrimônio e Material de Expediente
-  Sumário  de  Processos  Recebidos  no  Gabinete  e
Estatísticas
-  Termo  de  Devolução  ao  Cartório  dos  Processos
Virtuais 

2.9  Observações  Gerais/ Dificuldades
enfrentadas na execução do teletrabalho

- Esta 4ª Procuradoria de Justiça, desde que por mim
titularizada, nunca deixou de devolver os processos no
prazo  determinado  pela  Corregedoria  para  o
fechamento  da  Estatística  Mensal  ou  mesmo  deixou
qualquer resíduo de um mês para o outro;
- Esta 4ª Procuradoria de Justiça só deixa de intervir
em causas que versam acerca de interesse meramente
patrimonial sem a presença de menores ou pessoas em
situação  de  vulnerabilidade,  consoante  aconselha  o
CNMP na Recomendação de nº 34, de 5 de abril  de
2016, do CNMP, conjuminado com os arts. 178 e 698
do Novo CPC. 

3) ATUAÇÃO JUDICIAL – Análise Quantitativa (Estatística do Cartório do
2º Grau)

Obs.: Juntar 04 peças, do último ano, de cada tipo de atuação (manifestação de
mérito, contrarrazões, cota pela não manifestação, recursos interpostos e outras
manifestações)

TABELA 01 – (Dados referentes aos últimos 6 meses)

Processos Recebidos 653

Processos Devolvidos 653

Manifestações de Mérito 246

Contrarrazões 24

Cotas pela Não Manifestação do MP 25

Diligências 74

Cotas pela Redistribuição 9

Cientes 75
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CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Recursos Interpostos 0

Outras Manifestações 200

Designações para participar de Sessões nas Câmaras/Pleno do TJSE 11

4) ATUAÇÃO JUDICIAL – Peças analisadas
(De preenchimento da Corregedoria Geral)

Tipo de peça Quantidade
analisada

Processos Observações da Corregedoria Geral

Manifestação de Mérito 4 202000717834
202000836248
202000717052
202000802121

Pareceres  bem  elaborados,  balizados  em  teses
doutrinárias  e  jurisprudência  de  Tribunais
Superiores.  Aspectos  externos  padronizados  e
organizados. 

Contrarrazões 4 201900720033
(AREsp)
202000840409
201900720033
(RE)
201900827113

Cota pela Não Manifestação 4 202000829818
202000819741
202000728820
202000821229

Diligências 2 202000700478
202000832220

Recursos Interpostos - -

Outras Manifestações 2 202000810912
202000819763

5) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL1

5.1  Exercício  da  função
pedagógica da cidadania2

Não houve.

5.2  Incentivo  ao  controle  de
constitucionalidade3

Não houve.

5.3  Atua ou atuou em casos
complexos ou de repercussão

AI 202000802121
Mafra Locações Ltda X Município de Aracaju 

1 Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.
2 Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.
3 Uso  de  recomendação  dirigida  ao  Poder  Executivo  e  ao  Poder  Legislativo,  com  o  objetivo  de

provocar  o  controle  preventivo de  constitucionalidade  e  de  representação  dirigida  ao  Procurador
Geral  de  Justiça  ou  ao  Procurador  Geral  da  República,  com  o  intuito  de  promover  o  controle
concentrado de constitucionalidade.
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social no último ano

6)  ATIVIDADES  EXTRAORDINÁRIAS,  PARTICIPAÇÃO  EM  GRUPOS  DE
TRABALHO E COMISSÕES

- Subprocurador-Geral de Justiça, consoante Ato n° 321/2020, de 24 de novembro de 2020;
-  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Avaliação  de  Documentos  –  CPAD,  consoante  Portaria
1.308/2020, de 25 de setembro de 2020;
- Presidente do Comitê Gestor do Planejamento Estratégico – CGPE, consoante Portaria 2.059/2020, de
15 de dezembro de 2020;
- Presidente do Conselho Gestor do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados – FRBL, consoante
Portaria 307/2021, de 09 de fevereiro de 2021.
- Participação em Substituição ao Procurador-Geral de Justiça, da Reunião Extraordinária do Conselho
Nacional de Procuradores-Gerais - CNPG, realizada em 05 de março de 2021, tendo como temática a
atuação do Ministério Público na pandemia da Covid-19.

7) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

Não foram prestadas informações pelo Procurador de Justiça.

8) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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9) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS

São registradas dificuldades comuns ao exercício das funções desempenhadas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS DA CORREGEDORIA GERAL

Análise Quantitativa 

Conceito

Saldo Processual do Período avaliado* (X) 0
(   ) 1% a 10%
(   ) 11% a 20%
(   ) maior que 20%

ÓTIMO

Média Mensal no Período 109 processos/mês

Comparecimento nas Sessões de Câmaras/Pleno** 10 designações
10 presenças

ÓTIMO

Análise Qualitativa

                                                                             Conceito

Manifestações (de Mérito) ÓTIMO

Contrarrazões ÓTIMO

Cota pela Não Manifestação ÓTIMO

Diligências ÓTIMO

Observações da Corregedoria Geral

Observou-se  que,  no  período  avaliado,  de  setembro/2020  a  fevereiro/2021,  todos  os
processos recebidos já haviam sido devolvidos.

No dia da correição, os processos que se encontravam em gabinete eram os que tinham
sido distribuídos no mês de março, não existindo feitos fora do prazo de fechamento da estatística do
Cartório da Procuradoria-Geral de Justiça (DOC. 02).

Verificou-se também que a atuação do Procurador de Justiça Dr. Ernesto Anízio Azevedo
Melo não se limita à intervenção processual, havendo também exercício em outras áreas, a exemplo de
sua atuação como Subprocurador-Geral de Justiça, Presidente da Comissão Permanente de Avaliação de
Documentos – CPAD, Presidente do Comitê Gestor do Planejamento Estratégico – CGPE, Presidente do
Conselho Gestor do Fundo para Reconstituição de Bens Lesados e de sua Participação em Substituição
ao  Procurador-Geral  de  Justiça,  da  Reunião  Extraordinária  do  Conselho  Nacional  de  Procuradores-
Gerais  –  CNPG, realizada em 05 de março de 2021, tendo como temática a  atuação do Ministério
Público na pandemia da Covid-19.

A  4ª  Procuradoria  de  Justiça  estava  organizada,  com  os  serviços  absolutamente
atualizados, com os pareceres devidamente lançados em todos os processos judiciais do mês anterior à
correição, não existindo processos há mais de 30 dias em gabinete para manifestação.

Assim,  observou-se  zelo  e  cuidado  na  condução  dos  trabalhos  desenvolvidos  pelo
Procurador  de  Justiça  Dr.  Ernesto  Anízio  Azevedo Melo  à  frente  da  4ª  Procuradoria  de  Justiça  do
MP/SE.

Por  fim,  ressalva-se  que  os  trabalhos  correcionais  verificam  a  situação  da  unidade
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ministerial  num determinado momento,  e  que, mesmo após a Correição, os Procuradores de Justiça
devem manter os serviços da Procuradoria em dia e organizados.

Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste Relatório para conhecimento
do sr. Procurador de Justiça interessado, para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10
(dez) dias e, após, seja levado ao  conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público,
nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual nº 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 –
CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e
art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria Geral.

Como não foram observadas pendências durante a correição, passado o prazo de resposta
do sr. Procurador de Justiça e após apreciação do relatório pelo CSMP, arquive-se.         

* Razão entre saldo processual em gabinete e total de processos recebidos
** Razão entre Presenças e Designações

Aracaju, 22 de abril de 2021.

Eduardo Barreto d’Ávila Fontes
Procurador de Justiça

Corregedor-Geral do Ministério Público
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